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LEI N° 5.164 de 19 de julho de 2022. 

Confere denominação ao trevo de Alfenas de "Trevo 
Professor Edson Antônio Velano". 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou 

e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de "Trevo Professor Edson Antônio Velano" o trevo localizado 

na entrada de Alfenas e que faz a interseção entre as rodovias BR-491 e MG-179, além de 

proporcionar o acesso à Universidade José do Rosário Vellano — UNIFENAS. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alfenas, 19 de julho de 2022. 
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